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TERMO DE AUTORIZAÇÃO (Lei nº 14.133/2021) 

 

Nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, acolho o parecer exarado no processo n° 09/2025, 

Dispensa de Licitação nº 08/2025, e ratifico a dispensa de licitação para a CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL PARA A 

CÂMARA DE VEREADORES DE AMETISTA DO SUL, com a empresa, JORNAL ALTO 

URUGUAI LTDA, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 201, Bairro Ipiranga, na cidade de 

Frederico Westphalen/RS, inscrita no CNPJ sob nº 03.514.708/0001-59, neste ato representada por 

sua diretora PATRÍCIA CERUTTI, no valor total de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais), 

correspondente à prestação mensal de serviços no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais), 

durante 12 (doze) meses.conforme proposto. 

 

 

                                                                     Ametista do Sul/RS, 19 de agosto de 2025 

 

GILMAR WINQUES 

             Presidente da Câmara Municipal 
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